
ESTÂDO DO RIO GRAN'DE DO NORTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

GÂBINfTf, CI!'IL
PiORT-â.RL{ N', t33/2025

Dispõe sobre a designação da Comissão
Eleitoral responúvel pela organização e
condução do processo eleitoral do Conselho
Municipal de Saúde de Serra Negra do
NortelRN, para o biêtio 2025-2O27 .

O PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE SERRÂ NEGRA DO
NORTE, f,ST.{DO DO RIO GRÁNDE DO NORTE, no uso
de suas arribuiçôes conf€Íidas pela Lei Orgânica Municipal e
com base na Lei Federal n' 8.1.1211990 e na Resolução CNS n'
45312012,

RE§OLVf,:
Àrt 1". Fica instinrida a Comissão Eleitoral encarregada de
otganizar, coordenat conduzir e julgat as etapas do ptocesso
eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Serra Negra do
Norte/RN, para o biêmo 2O25-2027.

ÂrL 2". A Comissâo Eleitoral seÍá composta pelos següntes
memhro§:
I - Maria do §ocorro Cavalcante Pereira, CPF:
541.XXX.484-68, Representante da SeoretaÍia Municipal de
Saúde:
II - Albertina Cristina Ramos de Araújo, CPF:
I l8.X)«.534-12, Representante do Conselho Municipal de
Saúde:
lI - Olizandra Maria Wanderley Mariz. CPF:
008.)OO(.484-27" Representante da Sociedade Civil.

Art. 3'- Compete à Comissão Eleitoral:
I - Elaborar o Edital de Convocação da eleiçâo;
II - Definir critérios, pmzos e procedimentos de inscrição das
entidades:
III - Verificsr a documentação e habilitar as entidades aptas a
paniciparem do processo;
ÍV- Conduzir a Assembleia de Eleiçào:
Y -Lawar a ata da eleiçã.o
\II - Encaminhar o resultado final para homologação e posse.

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário

Dàse ciârçia, publique'se e cumpra-se.

Serra Negra do NortdRN, 29 de maio de 2025.
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